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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DE 

CONTRATOS DE OBRAS, DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E DEMAIS 

CONTRATOS POR ESCOPO 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E MODERNIZAÇÃO 
DA GESTÃO 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 

01/25, CUJO OBJETO É A REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR ESCOPO SEM MÃO DE 

OBRA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

NITERÓI, PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E 

MACROPLAN PROSPECTIVA ESTRATEGIA 

& GESTÃO S/S LTDA. 

 

  

O Município de Niterói, por intermédio da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 

Modernização da Gestão, com sede com sede na Rua São Pedro, 181, Centro, na cidade de 

Niterói/Estado do Rio de Janeiro, CEP: 24020-057, na cidade de Niterói/Estado do Rio de 

Janeiro, CEP: 24020-057, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.521.748/0001-59 neste ato 

representada pela Secretária de Planejamento, Orçamento e Modernização da Gestão, 

ISADORA DE SOUZA MODESTO PEREIRA, portador da Matrícula Funcional n° 

1245.197-0, doravante denominado CONTRATANTE, e a MACROPLAN 

PROSPECTIVA ESTRATEGIA & GESTAO S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.990.717/0001-53, sediado(a) na Visconde de Pirajá, 351 - Sala 718 – Ipanema, Rio de 

Janeiro - CEP:22.410-906, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por GLAUCIO NEVES FERNANDEZ, Sócio Diretor-administrador, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 9900001847/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento 

de Termo Aditivo nº 1 de Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 01/25, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato, 

por mais 97 dias corridos, a partir de 26 de outubro de 2025 até 30 de janeiro de 2026 dando-

se ao Contrato o prazo total de 9 meses.  

 

1.1.1 O novo termo final de vigência previsto no item 1.1 foi definido considerando a 

solicitação de ampliação do prazo feita pela contratada (peça 86) e a nota técnica da gestão 

(peça 87). 

 

1.2 São anexos ao presente Termo Aditivo o novo cronograma físico-financeiro (peça 89) 

bem como a demonstração de manutenção das condições de habilitação do 

CONTRATADO (peça 91) e a renovação da garantia, nos termos da cláusula segunda do 

presente aditivo. 

 

1.3 O presente Termo Aditivo é celebrado sem prejuízo da apuração final de 

responsabilidades do CONTRATADO, mediante processo no 9900001847/2025, e de 

acordo com documentos técnicos atestados pela Gestão e pela Fiscalização do Contrato, na 

forma dos artigos 18, II, VII, XII e XVI e art. 19, §1º a 3º, ambos do Decreto Municipal no 

14.730/2023 (Peça 87). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA 

2.1. O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da 

garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da celebração do presente 

aditivo. 

 

2.2. A inobservância do prazo acarretará a aplicação de multa e/ou outras penalidades, na 

forma disposta na Cláusula Décima Segunda do Contrato.  

 

2.3 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do 

Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento). 

 

2.4 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com 

a aplicação das sanções cabíveis. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   

 

3.1 As despesas com a execução do presente Termo Aditivo correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim classificadas: 

 

Natureza das Despesas: 1704.02 

Fonte de Recurso: 2301.04.121.0150.4204 

Programa de Trabalho: 33.90.39 

Nota de Empenho: 860/2025 

 

3.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

4.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo Contrato 

originário, naquilo que não contrariem o presente Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

 

5.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, , bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 

e no veículo de divulgação dos atos institucionais do Município, nos termos do art. 74, §1º 

do Decreto Municipal nº 14.730/2023. 

 

5.2 A divulgação deste aditamento no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 

94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.3 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento 

deste Termo Aditivo ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

 

Niterói, na data da assinatura. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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TESTEMUNHAS: 

 

1- Ana Carolina Ferreira dos Santos  

Subsecretária de Planejamento  

Matrícula: 1245.810-0  

 

2- Carolina Alves Ribeiro  

Assessora Especial  

Matrícula: 1246.813-0 

 

 

 


